
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
realização de estudos técnicos e jurídicos
visando à criação, no âmbito do Município, de
programa de incentivo à denúncia de descarte
irregular de l ixo,  entulho, resíduos da
construção civil, podas e demais resíduos
urbanos, com previsão de recompensa
financeira ao denunciante, observados critérios
de validação, sigilo e responsabilização por
denúncias de má-fé.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que o descarte irregular de lixo, entulho e demais resíduos em vias públicas,
terrenos, áreas verdes e cursos d’água compromete a limpeza urbana, a saúde pública e o equilíbrio
ambiental.
 
 
 
CONSIDERANDO que essa prática gera elevados custos ao Município com remoção de resíduos,
manutenção de áreas degradadas e ações contínuas de fiscalização e limpeza.
 
 
 
CONSIDERANDO que a participação da população, por meio de denúncias devidamente
fundamentadas, pode contribuir de forma efetiva para a identificação dos infratores e para o
fortalecimento da fiscalização ambiental urbana.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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